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DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 011/2021 

 

 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 

Ratificou a Dispensa de Licitação para a contratação de prestação de serviço de Monitoramento e tratamento 

de água de poços artesianos com análises químicas e bacteriológicas da empresa SHO AMBIENTAL EIRELI 

no valor de R$ 1.390,00(Um mil trezentos e noventa reais) mensais, totalizando R$ 15.290,00 (Quinze mil 

duzentos e noventa reais) com base no Art. 24, Incisos II, da Lei Federal nº 8.666/03. 

 

Ibarama, 28 de Janeiro de 2021. 

  

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 012/2021 

 

 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 

Ratificou a Dispensa de Licitação para aquisição de uma peça para o veículo Amarok, Placa AWB 2B60, do 

Gabinete do Prefeito, da empresa JJJ COMERCIO DE PEÇAS LTDA no valor de R$ 7.950,00(Sete mil 

novecentos e cinquenta reais), com base no Art. 24, Incisos II, da Lei Federal nº 8.666/03. 

 

Ibarama, 28 de Janeiro de 2021. 

  

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 013/2021 

 

 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 

Ratificou a Dispensa de Licitação para  o conserto da Ambulância Fiat Ducato Placa IVZ 7005, da empresa 

DFSUL Veículos e Serviços Ltda no valor de R$ 13.969,29(Treze mil novecentos e sessenta e nove reais e 

vinte e nove centavos) com base no Art. 24, Incisos II, da Lei Federal nº 8.666/03 . 

 

Ibarama, 28 de Janeiro de 2021. 

  

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 
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